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Clmara Municipal de Jundjai 

$10 Pt.<J11l 

Ç.Sll<tlE DO I'USlCllXlIl 

(prot, 16.831) 

IlllI!ll11)A À LEIOlIDÃIIIGA DE J1JIIDI.U ~2 14, DE 13 DE OUTUBRO DE 199~ 

Xetif1ca competência privativa da Câmara Municipal sobre 09 seuQ 
cargos e vencimentos respectivos. 

A MESA nA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAf, Estado de são 

Paulo, conforme o P1enãrio aprovou em 11 de outubro de 1994, profru:ügB li s!, 

guinte Emenda i Lei Orgânica de Jundiaí: 

Art~ 12 A Lei Orgânica de Jundia{ passa a vigorar com 

( ... ) 
XII - criar, alterar e extingutr cargos e empregos pu­

bl1cos e respectivos vencimentos. e 841ih:ios;1I 

( ... ) 

(. ,,) 

xv - criar e extinguir ús seus cargos e fixar 08 ras­

pectivos ver.cimentos;1I 

Art. 22 O art. 47 e seus itens da Lei Orgâ~ca de Jua 

dia! 880 revogados. 

Art. 32 Esta Emenda entra e~ vigor na data de sua pu-

blicac.ào. 

cÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAt. em treze de outubrO' de mil 

novecentos e noventa e quatro (13.l0~1994)~ 
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